
EDITAL DE SELEÇÂO DE PROFESSORES VOLUNTÁRIOS 

PROJETO DE EXTENSÃO 

EDUCA PET 2025 
 

Os grupos do Programa de Educação Tutorial (PET) que aderem a ação extensionista EDUCA 

PET da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) tornam público que estão abertas, no 

prazo de 22 de abril a 29 de abril de 2026, as inscrições para candidatura de graduandos que 

desejem atuar como professores voluntários para o Cursinho Popular EDUCA PET. O projeto 

tem como objetivo oferecer um cursinho pré-ENEM àqueles que pretendem ingressar em uma 

instituição de ensino superior. 

1. DOS CANDIDATOS 

 
As vagas destinam-se a graduandos da UFOP que desejam atuar como professores no âmbito 

do curso extensionista EDUCA PET. São pré requisitos para as vagas: 

● Estar regularmente matriculado em qualquer curso ofertado pela Universidade Federal 

de Ouro Preto; 

● Possuir bom desempenho e comprometimento acadêmico; 

 
● Ter disponibilidade para ministrar aulas de cinquenta minutos, semanalmente, no 

período correspondente à duração do cursinho em 2025. As aulas poderão ser 

ministradas de segunda a sexta-feira, período noturno, entre os meses de maio a 

novembro de 2025, de forma presencial no Departamento de Geologia da UFOP. 

2. DAS VAGAS 

 
Serão disponibilizadas três vagas no total, sendo uma vaga para cada uma das seguintes 

disciplinas: 

 - Professor (a) de História; 

 - Professor (a)  de Filosofia 

- Professor (a) Sociologia 

Havendo disponibilidade por parte do candidato, este poderá pleitear as três vagas. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 22/04/26 a 29/04/26 e deverão ser realizadas online 

através do formulário:  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScu2Q9Mgne-

0_ukng0SjCdwxbGsb_jeq41Eq53yoHhDeJjPTg/viewform?usp=publish-editor 



 

3.2. Para efetivar a inscrição, os candidatos deverão preencher os requisitos descritos no item 

1 do presente edital. 

3.3. O não envio dos documentos solicitados para o cadastro no EDUCA PET no ato da 

inscrição ou incoerência observada durante avaliação desta documentação implicará na 

desclassificação do candidato. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA 

 
4.1. A seleção ocorrerá em 30/04/26, por meio de uma banca formada pelo coordenador do 

projeto e pelos membros dos grupos PET que integram o EDUCA PET. 

4.2. Para a avaliação e classificação, a banca considerará as informações contidas no formulário 
de inscrição e o histórico escolar do candidato. 

 
5. DOS CANDIDATOS SELECIONADOS 

5.1. O resultado será disponibilizado em 01/05/2026. 

5.2. O(A) candidato(a) aprovado(a) deverá encaminhar o Termo de Compromisso para participação 

em ações extensionistas: https://docs.google.com/document/d/1NR-

agup6uUNUsrnMcL7VkoIUXD21RhEx/edit?tab=t.0 Este termo deverá ser preenchido conforme 

orientações e assinado digitalmente (gov.br) para cadastro no sistema PROEX até 15/05/26. 

5.3. Não havendo nenhum problema com relação à documentação enviada, os candidatos receberão 

um segundo e-mail de confirmação do aceite; 

5.4. Caso o candidato selecionado não envie a documentação, automaticamente aquele que ficou 

em segundo lugar receberá um e-mail oferecendo a vaga no projeto de extensão. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
6.1. As atividades das funções alvo deste edital deverão ocorrer no período compreendido entre 

abril e novembro de 2026. 
6.2. As aulas do EducaPET tem início previsto para 04 de maio de 2026. 

6.3. Casos omissos serão avaliados pelo coordenador da ação extensionista EducaPET 

Ouro Preto-MG, 22 de abril de 2026. 

 

 
Prof. Dr. Edson José de Carvalho 

DEFIS/ICEB/UFOP 

Coordenador da ação extensionista EDUCAPET. 


